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Incompetência e corrupção no sector da 
Educação hipoteca futuro de Moçambique 
lNo campo da responsabilidade política, a Ministra da Educação e Desenvolvimen-

to Humano, Carmelita Namashulua, deve colocar o seu lugar à disposição por ter 
demonstrado que é incapaz de dirigir este sector. Não o fazendo, o Presidente da 
República, na qualidade de Chefe de Estado, deve fazer uso da sua prerrogativa 
constitucional de exonerar a Ministra a bem do país, e até do seu próprio Governo. 
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O direito à educação é, para além de um 
direito humano1, um direito fundamen-
tal de natureza social previsto no artigo 

88 da Constituição da República. Como bem se 
sabe, o direito à educação apresenta-se em duas 
vertentes fundamentais e indissociáveis entre 
si. A primeira, a obrigação de o Estado garantir 
condições materiais tendentes à concretização 
desse direito: por exemplo, a construção de es-
colas, contratação de professores, disponibiliza-
ção de material académico, etc.. A segunda, mas 
não de somenos importância, é garantir que o 

ensino seja de melhor qualidade por forma a 
que se possa formar cidadãos livres, civicamente 
activos e solidários.

Desta feita, constitui obrigação do Estado ga-
rantir a igualdade de acesso de todos os cida-
dãos ao gozo do direito à educação, em respeito 
ao princípio da igualdade constitucionalmente 
consagrado. Apesar de o sector da educação 
ser o que recebe o maior bolo do Orçamento 
de Estado e do apoio directo dos parceiros de 
cooperação, é dos que poucos sinais de melho-
ria apresenta. Desde a Independência Nacional 

1 Previsto no artigo 26 da Declaração Universal dos Direitos Humanos.
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em 1975, o acesso à educação continua sendo 
um privilégio de poucos moçambicanos, sendo 
disso reflexo os elevados índices de analfabetis-
mo, que se situam em mais de 50% da popula-
ção. Outrossim, apenas um em cada dois alunos 
completa o último ano da escola primária, en-
quanto apenas 35% dos alunos atingem o nível 
secundário.

Apenas 1% dos professores do ensino primário 
tem conhecimentos mínimos esperados e um 
em cada quatro consegue fazer uma subtracção 
de quatro dígitos. A par destes problemas anti-
gos e sobejamente conhecidos, junta-se, actual-
mente, a tentativa vil e covarde, de embrutecer 

toda uma geração de moçambicanos, hipote-
cando, deste modo, o futuro do país. Desde o 
início do presente ano lectivo de 2022, o sector 
de educação tem brindado a sociedade moçam-
bicana com exemplos de má gestão e falta de 
compromisso com o futuro de Moçambique2.

O ano lectivo de 2022 iniciou com a informa-
ção de que os livros escolares do ensino primá-
rio não estariam disponíveis nos primeiros dias 
de aulas. De promessa em promessa, o atraso 
na distribuição do livro escolar agudizou-se e 
o primeiro trimestre do presente ano lectivo 
foi leccionado sem os tão necessários manuais. 
Surpreendentemente, e quando já não se podia 

2  Vide o Relatório Sobre os Seis Objectivos da Educação para Todos – 2015.
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pensar que o pior acontecesse, os livros agora 
distribuídos apresentam erros graves e informa-
ções totalmente inverídicas e que conduzem a 
um verdadeiro emburrecimento colectivo das 
crianças.

Que futuro se pode esperar de um país onde 
boa parte dos jovens não tem acesso à educa-
ção formal, e os pouquíssimos que a têm são 
(mal) formados por professores sem as devidas 
competências e com base em livros que contêm 
informações falsas e erros graves? Percebe-se, 
desde logo, que se trata, na verdade, de uma 
agenda intencional com vista a garantir a cons-
trução de uma geração de cidadãos com educa-
ção deficitária, o que os tornará civicamente fra-
cos e sem capacidade de interpelar criticamente 
o Governo do dia.

Não faz sentido algum que um país indepen-
dente há de 47 anos registe problemas básicos, 
como seja a distribuição tardia do livro escolar, 
elemento crucial para a aprendizagem das suas 
crianças, e quando o mesmo finalmente é dis-
tribuído apresenta conteúdos errados. Os res-
ponsáveis deste escândalo continuam impunes. 
Aliado a isso, não faz sentido que um livro que 
passa por uma avaliação que respeita as fases 
ou etapas escrupulosamente previstas no Regu-
lamento de Avaliação do Livro Escolar (Diploma 
Ministerial n.º 84/2016, de 23 de Novembro), 
aprovado por este mesmo Governo, através do 
Ministério da Educação e Desenvolvimento Hu-
mano, apresente tão graves e injustificáveis er-
ros.  

Aliás, não é razoável acreditar que livros que 
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passem por um procedimento de avaliação ri-
goroso3 - que pressupõe a sua avaliação por 
cinco membros da comissão de especializada 
da CALE4, aprovada com pontuação mínima de 
70% e adoptada pela Ministra da Educação e De-
senvolvimento Humano, apresente tantos erros 
de palmatória.

Isto prova, inequivocamente, que há um plano 
cada vez mais claro e macabro de se criar uma 
geração de ignorantes, de jovens e adolescentes 
sem capacidade crítica, que mal conhecem a his-
tória e geografia do seu próprio país. Estes com-
portamentos que representam um grave atenta-
do ao gozo do direito à educação de qualidade 
deviam ser alvo de responsabilização que passa 
por destituir, com efeitos imediatos, todos os ac-
tores envolvidos na elaboração do livro escolar. 
A inércia por parte dos que dirigem o sector da 
educação só prova o carácter doloso do acto. 

As acções do sector de educação, pelos vis-
tos, apadrinhadas por todos os seguimentos do 
Governo de Moçambique que até hoje não se 
dignou em tomar medidas exemplares contra 
as pessoas envolvidas, para além de denotarem 
uma clara falta de comprometimento deste Exe-

cutivo com o futuro do país, são repreensíveis, 
quer administrativa, quer política, quer ainda 
criminalmente, pois, nesse processo, há pessoas 
que usaram de dinheiros públicos para criar con-
teúdos falsos e embrutecer toda uma geração 
de adolescentes.

Neste sentido, acreditamos que no campo da 
responsabilidade política, a Ministra da Educa-
ção e Desenvolvimento Humano, Carmelita Na-
mashulua, deve colocar o seu lugar à disposição 
por ter demonstrado que é incapaz de dirigir 
este sector. Não o fazendo, o Presidente da Re-
pública, na qualidade de Chefe de Estado, deve 
fazer uso da sua prerrogativa constitucional5 de 
exonerar a Ministra a bem do país, e até do seu 
próprio Governo.

Outrossim, não se deve apenas suspender o 
Director-Geral do INDE, mas sim todo o corpo 
directivo daquela instituição, bem como os in-
tegrantes da Comissão de Avaliação do Livro 
Escolar (CALE), e que se instaurem os compe-
tentes processos disciplinares por haver indícios 
bastantes da prática de variadíssimas infracções 
previstas e punidas nos termos do Estatuto Ge-
ral dos Funcionários e Agentes do Estado.

3 Vide os artigos 4 e 6 do Regulamento de Avaliação do Livro Escolar, aprovado pelo Diploma Ministerial n.º 84/2016, de 23 de Novembro.
4 Comissão de Avaliação do Livro Escolar.
5 Conforme o preceituado na alínea a) do número 2 do artigo 159 da Constituição da República.
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